
SETEC - Serviç:os Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPJ 49.41 3.80O I OOOI-23

PREFEITURA iIUITICIPAL
DE CAiIPINAS

QUARTO ADITAMENTO CONTRATO NO 02120'15

OBJETO: AQUISçÀO DE VALES TRANSPORTE PARA OS SERVIDORES DA AUTARQUIA

ADTTAMENTO: pRORRocAÇÃo oA vlGÊNcA POR MAIS UM PER|gDg DE 12 (gozE) MESES

c0NTRATANTE: SETEC - SERVIçOS TÉCNlcoS GERAIS

CoNTRATADA: ASSOCIAçÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE

CAMPINAS - TRANSURC

PR0T0C0L0 N0 001 197/2015

LtctTAçÃo: tNExtctvEL, Nos TERMOS DO ART.25, INCISO l, DA LEI FEDERAL No 8.666/93

VALOR TOTAL ESTIMADO DO ADITAMENTO: R$ 676.800,00 (seiscentos e setenta e seis mil e

oitocentos reais)

Aos dias do mês de abril do ano de 2019 (dois mil e dezenove), nesta

cidade de CamPinas/S na Praça Voluntários de 1932, sino, bairro SwiÍt, a SETEC - SERVIÇOS

TÉCNlcos GERAIS, Autarquia Municipal, criada pela Lei no 4.369/1974, inscrita no CNPJ/MF sob n.o

49.413.800/0001-23, isenta de inscrição estad ual, neste ato representada por seu Presidente Sr. Arnaldo

Salvetti Palacio Junior, inscrito no CPF no 1 37,938.468-06, assistido pela Diretora Adm. Financeiro Sra

Janaina de Souza Brito Novaes, inscrita no CPF no 188.'182.318-04 e Diretor Téc Operacional Sr'

Orlando Marotta Filho, inscrito no CPF n0 168.354.018.-26, a seguir designada simplesmente

CONTRATANTE, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO OAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO

U RBANO DE CAMPINAS TRANSURC com sede nesta cidade de Campinas/SP, na Rua Onze dê

Agosto, no 757,batro Centro, CEP: 13013-101, I

representada pelo Presidente, Sr. Belarmino da

SSP/SP e lnscrito no CPF/|\,4F sob n0 129.742028

nscrita no CNPJ sob o no 57.494.130/000145, neste ato

Ascenção Marta Junior, portador do RG no 18.005.288

-45 e Diretor Executivo, Sr. Armando Corrêa Damaceno,

eses, d

portador do RG no 2.914.943 SSP/SP e lnscrito no cPF/MF sob no 031.727.918-15, adiante design

apenas CONTRATADA, resolvem promover o presente aditamento nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica pronogada a vigência do presente instrumento por mais um periodo de 12

(doze) meses, com inicio em 20.04.2019 e término em '19.04.2020.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica mantido o valor do Terceiro Aditamento ao Contrato no 0212015, qual seja:

R$676.800,00 (seiscentos e setenta e seis mil e oitocentos reais), pelo periodo de 12 (doze) m

conformidade com as informaçoes e documentos iunlados no protocolado n0 1 551/2019, o qual flca

parte integrante deste Aditamento, independentemente da sua transcriçâ0, de acordo com o Decreto
'lVlunicipal 

no 19.732 de 27 de dezembro de 2017, considerando o fornecimento estimado de 12.000 (doze

mil) passagens mensais, os Vales Transportes somam o valor mensal estimado de R$ 56.400,00 (cinquenta

e seis mil à quatrocentos reais), calculado de acordo com o valor da passagem de R$ 4,70 (quako reais e

setenta centavos).
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SETEC - Sen,iÇ os Técnicos Gerais
AutaÍquia cla Prefeitura Municipal de Campinas

cNPJ 49.4 13.80o / oool-23

PREFEITURÁ MUNICIPAL
DE CAiIPINAS

parágrafo único - Altera-se a Cláusula Terceira do contrato em epigrafe, em relação aos recursos

orça;entários e financeiros necessários ao atendimento do pagamento das obrigaçÕes decorrentes deste

aditamento, os quais estão garantidos na forma da lei, em dotação orçamentária própria, codificada sob n.s

01 04 122 2018 4109 33.90.39, 02 23 692 2018 4109 33.90.39, 03 23 692 2018 4109 33.90.39, 04 23 692

2018 4109 33.90.39,05 23 692 2018 4109 33.90.39 e 06 23 692 20',18 4109 33.90.39, conforme

inÍormaçÕes da Divisão Financeira - Setec à fl 30, do protocolo 1551/2019'

cLÁusuLA TERCEIRA: O presente aditivo passa a vigorar a partir de 20.04.2019, permanecendo

ratificadas as demais cláusulas do contrato e aditamentos, tudo em conformidade com o Protocolo no

1jg7l2O1S, dispensado de licitação por inexigibilidade, com fulcro no Art.25, inciso l, da Lei Federal n0

8.666/93.

por estarem de pleno acordo com as cláusulas aditadas ao conlrato oÍiginal, assinam as partes inicialmente

mencionadas, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, abaixo identificadas.

ARNALDO SALVE A JUNIOR

Presiden EC
')

DO HO

Diretor T pe nal-SETEC

JANAINA DE SOUZA BRITO NOVAES

Diretora Adm. Fi ETEC

RB tNo ASCENçÃO MARTA J

sidente - TRANSURC

ARM Étto

/-
Á^-f

A DAMAC

Direto Executivo - TRANSURC

Tesiemunhas:

1- =ilJ-ú*,^ a- ü-"Aa 2- c , /,l,t)c Co.
Seffiesto.. Juliana da õffi Ctoisfet

Cardo: Assistente Social

cPF.114.245.138-12
RG: 24.156.258-2
Email: juliana.croisfet@selec.sp.gov.br

Transurc: lVaria Lúcia de mp0s

Cargo: Secretária

CPF: 257.591.548-18

RG: 26.695.078
Email: secretaria@lransurc.com.br
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SETEC - ServiÇos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal rle Campinas

cNPJ 49.41 3.80O / OOO r-23

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPINAS

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÀO

CONTRATANTE: SETEC - SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DAS EI\4PRESAS OE TRANSPORTE COLETIVO DE CAMPINAS . TRANSURC.

QUARTO ADITAMEÍ,ITO AO CONTRATo N'0212015, prorogação da vigência poÍ mais um periodo de 12 (doze) meses

OBJETO: Aquisição de vales{Íansporte para os servidores da autarquia

PROTOCOLO: 001 197/2015

LlCttAçÃO: lnexigivel, nos teÍmos do Art, 25, inciso l, da Lei Federal n" 8.666/93

Na qualidade de Contratante e Contratada, Íespectivamente, do Íermo acima identiÍicado, e, cientes do seu encaminhamento ao

TRIBUNAL DE CoNTAS DO ESTADo, para Íins de instÍução e julgamento, damo-nos poÍ CIENTES e NoT|F|CAooS paÍa

acompanhar todos os atos da tramitação pÍocessual, atê julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse,

para, nos prazos e nas Íormas legais e regimentais, exerceÍ o direito da defesa, interpor recursos e o mais que coubeÍ.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisóes que vierem a ser tomados, relativamente ao

aludido proc€sso, serâo publicados no Diário oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, paíte do Tribunal de Contas do

Estado de Sào Paulo, de conÍormidade com o arligo 90 da Lei Complementar Estadual n' 709, de '14 de janeiro de 1993,

precedidos de mensagem elekônica aos interessados.

campinas, 

-LL 
de abrjl de 2019.

CONTRATANTE: SETEC - SERVIçOS TÉCNICOS GERAIS

ARN SALVETT PA IO JUNIOR
Presidente
E-mail institucional: presidência@setec.sp.gov, br
E-mail pessoal: arnaldosalvetli@yahoo.com.br

Diretor T nal

E-mail institucional: orlando.marotla@setec.sp.gov.br
E-mail pessoal: o.marottafilho@gmail.com

TADAI A IAÇÀO OAS EMPRESAS OE

'J,.

JANAINA DE SOUZA BRITO NOVAES
Diretora Administrativo Financeiro
janaina.novaes@setec.sp.gov.br
jana brito@hotrnail.corn

^-i.

)

ORLANDO TTA F

CONTRA

BELARM

TE COLETIVO OE CAMPINAS . TRANSURC-

tN0 ASCENçÁO MARTA JUNIO
Presiden

tn
'stitucional: 

lransurc@transurc.comó/
E-mail pessoal: transurc@lta sutc.cam.b/ /

ARMAN RR DAMACENO
Drrelor Ex tv0

E-mail institucional: transurc@transurc.c0m.br

E-mail pessoal: transurc@transurc.com.br

"Termo de ciência e de Notificaçàd conÍorme comunicado SDG no 27,2015 do TÍibunal de contas do Estado de Sâo paulo."-r'
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